
 

 

Suplente: Flávia Branco Massini, Assessor II, RG 30.529.671-1

COMUNICADO: 015.00863560/2024-85 (ME-28)

COMUNICADO
Ata de Registro de Preços: 36/00573/23/05-002
Processo: 015.00863560/2024-85 (ME-28)
Objeto: MESA RETANGULAR FIXA DE USO MÚLTIPLO, COR CINZA/LARANJA (ME-28)
UGE: 080358
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6174.0000
Fonte: 154.010.001
Natureza de Despesa: 44905232
Nº Empenho: 2024NE53621
Contratada: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 54.826.367/0004-30
Valor Total: R$ 212.800,00
Data do Empenho: 31/12/2024
Assinatura OF: 15/01/2025
Prazo da Vigência da OF: 15/02/2025
Gestor: Laudiceia Pereira Getulio, Diretor Técnico II, 26.870.734-0
Suplente: Flávia Branco Massini, Assessor II, RG 30.529.671-1

Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos

Portaria Conjunta da Coordenadoria Pedagógica - COPED e da Coordenadoria de Gestão
de Recursos Humanos - CGRH - 17/01/2025

O Coordenador da Coordenadoria Pedagógica - COPED, em conjunto com a
Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, expede a
presente Portaria estabelecendo os procedimentos para a atribuição inicial das aulas
do professor articulador do Programa Sala de Leitura para ano letivo de 2025,
conforme Resolução da Secretaria do Estado da Educação - SEDUC nº 92/2024:

I - O professor contratado (“O”) que tenha interesse em ter aulas atribuídas como
professor articulador do Programa Sala de Leitura deverá apresentar proposta inicial
de trabalho ao Diretor de Escola/Escolar da unidade escolar onde seu contrato possui
sede de controle de frequência (“unidade de classificação”), para fins de avaliação de
perfil, no período de 20/01/2025 a 21/01/2025;

II - O docente que não apresentar a proposta inicial de trabalho, conforme descrito no
item acima, não poderá ter atribuídas aulas do Programa Sala de Leitura;

III - É de competência do Diretor de Escola/Escolar a divulgação da Resolução
pertinente ao tema e a análise das propostas entregues pelos docentes, que deverá
ser feita de 20/01/2025 a 27/01/2025;

IV - O Diretor de Escola/Escolar deverá dar retorno ao docente selecionado,
comunicando-lhe a garantia da atribuição das aulas do Programa Sala de Leitura,
assim que houver a seleção;

V - No mesmo ato em que selecionar o docente, o Diretor de Escola/Escolar deverá já
fazer a associação das aulas na Secretaria Escolar Digital - SED;

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

TERMOS Nº 09, DE 17 DE JANEIRO DE 2025

CELEBRAÇÃ DE TERMO DE FOMENTO
Processo: SEDUC-PRC-2023-00627-DM e DEMANDA: 057574
Fundamento Legal: Lei Federal n.º 13.019/2014, Alterada pela 13.204/2015 e Decreto
61.981/2016
Parecer Referencial CJ n.º 05/2024, emitido em 02/02/2024
Parecer Referencial CEE n.º 100/2024, aprovado em 27/03/2024
Objeto: aquisição de equipamentos, materiais e bens diversos, a serem adquiridos com
recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar impositiva Emenda Parlamentar
2023.076.46468
Partícipes: Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
ESTADO e a Organização da Sociedade Civil – LAR PEQUENO PARAISO.
Valor: R$ 306.393,56 (trezentos e seis mil, trezentos e noventa e três reais e cinquenta e
seis centavos)
Prazo de vigência do ajuste: 01 (um) ano, a partir de 14/01/2025 a 14/01/2026.
Data da assinatura: 14/01/2025.
CELEBRAÇÃ DE TERMO DE FOMENTO
Processo: SEDUC-PRC-2023-00025-DM e DEMANDA: 057644
Fundamento Legal: Lei Federal n.º 13.019/2014, Alterada pela 13.204/2015 e Decreto
61.981/2016
Parecer Referencial CJ n.º 05/2024, emitido em 02/02/2024
Parecer Referencial CEE n.º 100/2024, aprovado em 27/03/2024
Objeto: aquisição de equipamentos, materiais e bens diversos, a serem adquiridos com
recursos financeiros oriundos de Emenda Parlamentar 2023.057.46938
Partícipes: Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
ESTADO e a Organização da Sociedade Civil – INSTITUTO CANÇÃO NOVA.

Valor: R$ 98.641,83 (noventa e oito mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e três
centavos),
Prazo de vigência do ajuste: 12 (doze) meses, a partir de 15/01/2025 a 15/01/2026.
Data da assinatura: 15/01/2025.
CELEBRAÇÃ DE TERMO DE FOMENTO
Processo: SEDUC-PRC-2023-00645-DM e DEMANDA: 057834
Fundamento Legal: Lei Federal n.º 13.019/2014, Alterada pela 13.204/2015 e Decreto
61.981/2016
Parecer Referencial CJ n.º 05/2024, emitido em 02/02/2024
Parecer Referencial CEE n.º 100/2024, aprovado em 27/03/2024
Objeto: a aquisição de materiais pedagógicos, a ser adquirido com recursos financeiros
oriundos de emenda parlamentar impositiva 2023.018.47799
Partícipes: Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
ESTADO e a Organização da Sociedade Civil – CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL WALTER
FIGUEIREDO.
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Prazo de vigência do ajuste: 12 (doze) meses, a partir de 14/01/2025 a 14/01/2026.
Data da assinatura: 14/01/2025.

TERMOS Nº 10, DE 17 DE JANEIRO DE 2025

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO
Processo: SEDUC-PRC-2024-01856-DM e DEMANDA: 072917
Fundamento Legal: Lei Federal n.º 13.019/2014, Alterada pela 13.204/2015 e Decreto
61.981/2016
Parecer Referencial CJ n.º 05/2024, emitido em 02/02/2024
Parecer Referencial CEE n.º 100/2024, aprovado em 27/03/2024
Objeto: aquisição de equipamentos, materiais e bens diversos, a serem adquiridos com
recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar impositiva Emenda Parlamentar
2024.279.60419
Partícipes: Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
ESTADO e a Organização da Sociedade Civil – COMUNIDADE CANTINHO DA PAZ.
O valor total da presente parceria é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Prazo de vigência do ajuste: 01 (um) ano, a partir da data da assinatura: 15/01/2025 a
15/01/2026.
Data da assinatura: 15/01/2025.

TERMOS Nº 11, DE 17 DE JANEIRO DE 2025

TERMO DE COLABORAÇÃO
Processo: SEDUC-PRC-2025-00052-DM e DEMANDA: 082289
Celebração do Primeiro Termo de Colaboração, objetivando o atendimento de alunos com
graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes comuns
do ensino regular.
Parecer Referencial CJ/SE n.º 41/2023, emitido em 15 de dezembro de 2023.
Fundamento Legal: Lei Federal n° 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei
Federal n° 13.204/2015, de 14 de dezembro de 2015, bem como pelos Decretos n°
61.981/2016, n.º 62.294/2016, nº 63.934/2018, nº 66.743/2022 e Resolução SEDUC n.º 89,
de 01 de novembro de 2024.
Objeto: Os recursos financeiros para o atendimento de alunos com graves deficiências
que não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.
Partícipes: Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e a Organização da Sociedade
Civil - OSC - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araçoiaba Da Serra.
Valor dos recursos financeiros: R$ 76.324,50 (setenta e seis mil, trezentos e vinte e quatro
reais e cinquenta centavos).
Prazo de vigência: de 17/01/2025 a 31/12/2025.
Data da assinatura: 17/01/2025

Fundação Para o Desenvolvimento da Educação

PORTARIA

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FDE, no
uso das atribuições conferidas e com fundamento no artigo 16° inciso XI do Decreto
estadual 51.925 de 22/06/2007, resolve promover a constituição de filiais, nos seguintes
termos:
             Neste ato fica constituído o estabelecimento de 04 (quatro) filiais listadas abaixo:
I - Diretoria Administrativa e Financeira – DAF, com sede na Avenida São Luís, 99 – 10º
Andar, República, São Paulo/SP – CEP 01046-001 e objeto social e atividade econômica
principal idênticos aos da matriz, sendo prioritariamente de aquisições e serviços
administrativos;
II - Diretoria de Obras e Serviços – DOS, com sede na Avenida São Luís, 99 – 4º Andar,
República, São Paulo/SP – CEP 01046-001 e objeto social e atividade econômica principal
idênticos aos da matriz, sendo prioritariamente os serviços de engenharia, projetos e
obras em prédios escolares e administrativos;
III - Diretoria de Projetos Especiais – DPE, com sede na Avenida São Luís, 99 – 5º Andar,
República, São Paulo/SP – CEP 01046-001 e objeto social e atividade econômica principal
idênticos aos da matriz, sendo prioritariamente aquisições de equipamentos, mobiliários,
insumos necessários para a rede pública escolar e apoio pedagógico;
IV - Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI, com sede na Avenida São Luís, 99 – 13º
Andar, República, São Paulo/SP – CEP 01046-001 e objeto social e atividade econômica
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